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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000

CNPJ 36.350.312/0001-72

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Pregão (Presencial) 12/2016
1.
Do objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, incluindo os serviços de implantação, configuração, customização, treinamento, licença e suporte mensal de ferramentas web integradas, e hospedagem em Data Center, mediante a execução das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência.

2.
DA JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a contratação, tendo em vista o término do contrato dos atuais serviços em questão desta municipalidade. Por força da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2014), os órgãos públicos tem o dever de assegurar o direito fundamental de acesso à informação, em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

· Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

· Divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

· Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

· Fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

· Desenvolvimento do controle social da administração pública. 
Ainda de acordo com a referida Lei, é dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, em seu sítio oficial da rede mundial de computadores (internet), constando no mínimo: 
· Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

· Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

· Registros das despesas; 

· Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

· Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e 

· Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

Logo, a necessidade dos serviços citados neste Termo de Referência é estrutura e imprescindível a esta municipalidade para atendimento aos preceitos da Lei de Acesso à Informação. 

Quanto à opção de julgamento das propostas por Lote Único, a mesma foi embasada pelo fato da solução proposta neste Termo de Referência contemplar Sistemas Web Integrados, que garantirá à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte as seguintes vantagens:
a) Utilizar o mesmo banco de dados relacional, compartilhando recursos de tabelas comuns;

b) Permitirá operar com um único usuário e senha, para cada operador, possibilitando acesso a todas as funcionalidades a ele atribuídas e permitidas;

c) Assistência técnica, manutenção e assessoria no uso dos sistemas web por uma única empresa, garantindo melhor gerenciamento e fiscalização da execução dos serviços e do contrato.
3.
DO DETALHAMENTO DO OBJETO
O presente Termo de Referência contempla os seguintes serviços:

	ITEM
	SERVIÇO

	1.
	Reformulação, licença, suporte mensal e treinamento do Portal Oficial da Prefeitura Municipal;

	2.
	Implantação, licença, suporte mensal e treinamento do Portal da Controladoria do Município;

	3.
	Implantação, licença, suporte mensal e treinamento do Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados; 

	4.
	Compilação de Atos Normativos;

	5.
	Digitalização de Documentos;

	6.
	Hospedagem da Solução em Data Center;


3.1 
REFORMULAÇÃO, LICENCIAMENTO E TREINAMENTO DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

O Portal Oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras ferramentas web constantes neste Termo de Referência, a publicação de informações dinâmicas da administração municipal, atendendo a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange à transparência, bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e Ministério Público), e ao seu principal cliente, o Cidadão; 

É escopo deste serviço:

a) Reformulação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal;
b) Licenciamento do Portal Oficial da Prefeitura Municipal;
c) Treinamento na operação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal;
3.1.1
Reformulação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal
O Portal Oficial da Prefeitura Municipal deverá atender aos requisitos da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), quanto à transparência ativa e passiva, à Lei do Portal da Transparência (Lei Complementar nº 131/2009), que estabeleceu a obrigatoriedade de ampla divulgação, inclusive em meios de eletrônicos de acesso público, a planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, bem como a prestações de contas, execução orçamentária e gestão fiscal e atender à legislação federal no que tange a acessibilidade de acesso ao portal por pessoas com deficiência visual e baixa visão;
O Portal Oficial deverá possuir no mínimo os seguintes requisitos:

· Requisitos Gerais 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as diversas plataformas existentes;

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade;
c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional;

d) Possuir interface amigável e intuitiva; 

e) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal exibidas em idioma português;
f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do portal, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e customizações;
g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas camadas do sistema;
h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, conectadas a LAN ou a rede Wireless;
i) Todas as informações disponíveis no Portal Oficial da Prefeitura Municipal devem estar em base de dados, possibilitando ao internauta buscar qualquer um dos dados de forma dinâmica;
j) As informações devem estar coerentes e sincronizadas de forma dinâmica, com aquelas cadastradas na intranet do Portal; 
k) Todas as páginas da área administrativa deverão ter ferramentas, integradas, para inserção, visualização, configuração, alteração e exclusão dos itens cadastrados. 
l) O Portal Oficial da Prefeitura Municipal deverá ser totalmente dinâmico, todas as informações poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário responsável através do Módulo Gerenciador de Conteúdo;
m) A Contratada deverá manter o Portal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, atualizado contra as últimas vulnerabilidades conhecidas;
n) A Contratada, durante a vigência do contrato, deve manter todos os softwares sempre atualizados com as últimas atualizações disponíveis;
o) A Contratada deverá proceder à instalação, configuração, manutenção, correção e atualização do Sistema Operacional, antivírus e demais softwares, instalados no servidor, necessários ao pleno e correto funcionamento do Portal;
p) A Contratada deverá manter backup diário, fora das dependências da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, de toda a base de dados do Portal;
q) A Contratada se compromete a manter absoluto sigilo quanto às informações contidas no Backup supra, garantido que este só seja usado para a recuperação do Portal em caso de desastre;
r) Na ocasião do término do contrato, a contratada deverá entregar à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte o backup gravado em mídia DVD, da base de dados do Portal;

· Módulo Gerenciador de Conteúdo
a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Notícias, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Secretarias Municipais, com a possibilidade de registrar o nome do titular da secretaria, competência e atribuições, e-mails e telefones da Secretaria; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Agenda de Eventos da Prefeitura, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Obras realizadas e/ou que estejam em execução, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos;

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Diário Oficial do Município, com recurso para pesquisa textual, no arquivo em PDF do Diário;

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas Dinâmicas, de maneira que o próprio usuário possa incluir novas páginas e conteúdo no Portal Oficial da Prefeitura; 

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Banners, de maneira que o próprio usuário possa destacar serviços e links disponíveis através da inserção de banners no Portal Oficial da Prefeitura; 

h) Possuir recurso de Newsletter para cadastro e envio de e-mails para os  cidadãos;

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Imagens, Áudios e Vídeos, de maneira que o próprio usuário mantenha em banco de dados e disponíveis ao cidadão, conteúdo institucional do município; 

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e Serviços; 

k) Na página principal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal, publicar as notícias, no seguinte formato:

· Quadro rotativo: o usuário poderá escolher até 5 (cinco)  notícias cadastradas para ficar em um quadro rotativo na página principal, exibindo seu título, resumo e imagem redimensionada;

· Destaque: o usuário poderá escolher até 3 (três) notícias cadastradas para ficar em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) redimensionada e parte de seu texto;

· Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto anexada;
l) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar os links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas;
m) Possuir recurso para compartilhar recurso nas redes sociais (facebook e twitter); 

n) Possuir recurso para vincular uma notícia a uma ou mais secretarias;

o) Possuir recurso para imprimir e enviar notícia por e-mail;
p) Além das notícias, na página principal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal, deverão ser publicadas as seguintes informações:

· Informações sobre os serviços prestados pela Prefeitura; 
· Endereço;
· Horários de Atendimento ao Cidadão;
· Órgãos que compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal;
· Perguntas frequentes sobre a Administração;
· Palavra do Prefeito: Página contendo um texto, links e uma foto do Prefeito atual;

3.1.2
Licença e suporte mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal
Por se tratar de portal web, a contratada deverá fornecer a versão com número ilimitado de licenças.

Todas as licenças do Portal Oficial da Prefeitura Municipal ofertado possuirão garantia de atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato;

A empresa contratada durante a vigência do contrato deverá efetuar alterações nas páginas do Portal Oficial da Prefeitura Municipal solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;

A contratada deverá garantir Regime de Funcionamento Diário do Ambiente: 

a) Uso do sistema 5x9 para dias úteis em horário comercial;
b) Suporte ao sistema: 5x9 para dias úteis em horário comercial. 

3.1.3

Treinamento na operação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal
Esta implantação exige que sejam realizados treinamentos essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a gestão da mudança na organização; 

O treinamento ocorrerá em horário comercial, com carga horária de 04 (quatro) horas, para até 10 (dez) servidores, sendo de responsabilidade da Contratante a disponibilização do espaço, com mesas, cadeiras e equipamentos para o treinamento.

O conteúdo programático do curso será definido pela Contratada e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
3.2 
IMPLANTAÇÃO, LICENÇA, SUPORTE MENSAL E TREINAMENTO DO PORTAL DA CONTROLADORIA.
O Portal da Controladoria deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras ferramentas web constantes neste Termo de Referência, exercer a Transparência Ativa de seus Atos Administrativos, e estar integrado ao Portal Oficial da Prefeitura Municipal;
Este serviço terá como escopo:
a) Implantação do Portal da Controladoria;
b) Licença e suporte mensal do Portal da Controladoria;
c) Treinamento na operação do Portal da Controladoria;
3.2.1 
Implantação do Portal da Controladoria

· Requisitos Gerais 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as diversas plataformas existentes;

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade;
c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional;

d) Possuir interface amigável e intuitiva; 

e) Possuir todas as mensagens que compõem o Sistema exibidas em idioma português;
f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do Portal, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e customizações;
g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas camadas do sistema;
h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, conectadas a LAN ou a rede Wireless;
i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta, exclusão e Publicação de Instruções Normativas da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte; 
j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta, exclusão e Publicação de Legislação referente à Controladoria da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte; 

k) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Agenda de Atividades da Controladoria; 

l) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão das Licitações e Contratos; 

m) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas Dinâmicas, contendo as seguintes informações:

· Órgãos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte; 

· Rol de Responsáveis da Prefeitura Municipal perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 

· Prestação de Contas Anual; 

· Repasse à Prefeitura Municipal; 

· Índices Obrigatórios Aplicados; 

· Relatório de gestão Fiscal; 

· Lei de Diretrizes Orçamentárias;

· Lei Orçamentária Anual; 
· Plano Plurianual;
n) Todas as consultas do Portal deverão possibilitar a geração de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações, atendendo assim aos requisitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011);
o) Possuir ferramenta para importar arquivos “XML” gerados pelos Sistemas de Recursos Humanos e Contábil, utilizados pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, para publicação no formato de tabelas e gráficos, dos dados referentes à Pessoal e à Execução Orçamentária; 

p) Possuir recurso para implantação do SIC (Serviço de Informação ao Cidadão), visando atender aos requisitos da Lei de acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011), no que se refere à Transparência Passiva, isto é, o cidadão poderá a partir do acesso a este Portal:
· Solicitar qualquer tipo de informação à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, desde que a mesma não esteja classificada como sigilosa;
· Além do Pedido de Informação, o cidadão poderá fazer também uma denúncia, sugestão, elogio etc, e posteriormente, mediante um cadastramento prévio de login e senha, acompanhar seu processo pela web;
3.2.2
Licença e suporte mensal do Portal da Controladoria

Por se tratar de um Portal Web, a contratada deverá fornecer para este módulo, número ilimitado de licenças; 
Todas as licenças do software ofertado possuirão garantia de atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato.

A contratada deverá garantir Regime de Funcionamento Diário do Ambiente:

a) Uso do sistema 5x9 para dias úteis em horário comercial;
b) Suporte ao sistema: 5x9 para dias úteis em horário comercial. 

3.2.3

Treinamento na operação do Portal da Controladoria 

Esta implantação exige que sejam realizados treinamentos essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a gestão da mudança na organização; 

O treinamento ocorrerá em horário comercial, com carga horária de 04 (quatro) horas, para até 10 (dez) servidores, sendo de responsabilidade da Contratante a disponibilização do espaço, com mesas, cadeiras e equipamentos para o treinamento.

O conteúdo programático do curso será definido pela Contratada e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;

3.3 
IMPLANTAÇÃO, LICENÇA, SUPORTE MENSAL E TREINAMENTO DE SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE ATOS NORMATIVOS COMPILADOS.
O Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras ferramentas web constantes neste Termo de Referência, exercer a Transparência Ativa acerca de sua Legislação Compilada;
É escopo deste serviço:

a) Implantação de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;
b) Licença e suporte mensal de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;
c) Treinamento na operação de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;
3.3.1 
Implantação de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados
O Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados deverá ser uma ferramenta que permita controlar e gerenciar todos os Atos Normativos existentes e de igual forma dos produzidos durante a execução do contrato;
· Requisitos Gerais 

a) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional;

b) Assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade;
c) Possuir interface amigável e intuitiva; 
d) Possuir Todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Sistema exibidas em idioma português;
e) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do sistema, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e customizações;
f) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas camadas do sistema;
g) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, conectadas a LAN ou a rede Wireless;

· Requisitos mínimos do módulo de Gerenciamento de Atos Normativos Compilados

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies Normativas;

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato Normativo; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas do Ato Normativo; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vocabulário Controlado; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Tipos de Remissão;

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação dos Atos Normativos;

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos Normativos; 

h) Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo;

i) Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a um determinado Ato Normativo;

j) Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo;

k) Permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato Normativo;

l) Permitir a anexação do arquivo em PDF do Ato Normativo;

m) Permitir a anexação do arquivo editável, contendo todas as remissões e ativa e passiva na própria estrutura do Ato Normativo;

Requisitos mínimos do módulo do Portal da Legislação Compilada

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as diversas plataformas existentes;

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade;
c) Disponibilizar Consulta Geral, por Espécie Normativa, por Tema, por Situação, por Autor, por Índice Cronológico;

d) Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos de pesquisa: Espécie Normativa, Número do Ato Normativo, Número da Propositura, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema;

e) Na Consulta por Espécie Normativa, listar as espécies e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em uma determinada espécie, listar os Atos Normativos vinculados;

f) Na Consulta por Tema, listar os temas e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um determinado tema, listar os Atos Normativos vinculados;

g) Na Consulta por Situação, listar as situações e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em uma determinada situação, listar os Atos Normativos vinculados;

h) Na Consulta por Autor, listar os autores e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um determinado autor, listar os Atos Normativos vinculados;

i) Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contem Atos Normativos cadastrados; Ao clicar em um determinado ano, listar os Atos Normativos vinculados;

j) No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros encontrados a Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, Situação e Ementa;

k) Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, disponibilizar a Ficha do Ato Normativo contendo as seguintes informações: Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, Situação, Autor, Número da Proposição que originou o Ato Normativo, Remissão Ativa (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo Alterado, e Remissão) e Remissão Passiva (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo Alterador, e Remissão);

l) Na Ficha do Ato Normativo, possuir link para acessar o Ato Normativo Compilado, o Ato Normativo Digitalizado e a Propositura que deu origem ao Ato Normativo;

m) Disponibilizar links para Legislação em Destaque; 

n) Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, listar todos os Atos Normativos vinculados a este autor;

3.3.2 

Licença e suporte mensal de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados
Por se tratar de sistema para publicação na Internet, a contratada deverá fornecer a versão do sistema com número ilimitado de licenças.

Todas as licenças do software ofertado possuirão garantia de atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato;

A contratada deverá garantir Regime de Funcionamento Diário do Ambiente: 

a) Uso do sistema 5x9 para dias úteis em horário comercial;
b) Suporte ao sistema: 5x9 para dias úteis em horário comercial. 

3.3.3 
Treinamento na operação do Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados
Esta implantação exige que sejam realizados treinamentos essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a Gestão da Mudança na Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte. 

O treinamento ocorrerá em horário comercial, com carga horária de 04 (quatro) horas, para até 10 (dez) servidores, sendo de responsabilidade da Contratante a disponibilização do espaço, com mesas e cadeiras e equipamentos e acesso à internet para o laboratório de informática.
3.4
 COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

O processo de Compilação de Atos Normativos iniciará com o serviço de digitação e/ou digitalização que engloba a conversão de documentos em papel físico para o meio digital, de forma a torná-los editáveis e permitir sua alteração textual;
Quando houver a necessidade de digitalização dos Atos Normativos, será utilizado scanner, com posterior utilização de programa OCR para reconhecimento dos caracteres, de forma a garantir a geração de documentos editáveis;
Será da competência da contratada a retirada de clips, grampos, colchetes ou quaisquer outros materiais que prejudiquem a conversão para o meio digital. No caso de livros encadernados, deverá a mesma zelar por sua integridade durante o manuseio;
Deverá haver uma padronização da formatação (fontes, parágrafos, etc), o que será prévia e oportunamente informado pela Administração. Qualquer caso não previsto deverá ser objeto de prévia consulta;
Constará ao final de cada documento editável, a data de sua publicação, bem como o alerta de que a legislação digitalizada não substitui os originais arquivados na Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
Os arquivos digitalizados deverão se apresentar de forma editável, no formato HTML ou 100% compatível, possibilitando a inserção de hiperlinks para outros arquivos que lhes sejam diretamente correlatos;
A própria contratada, quando da geração dos arquivos editáveis, deverá providenciar que esses arquivos já possuam tais hiperlinks quando houver a referência ou citação de outra norma;
Deverá haver um arquivo para cada documento, ou seja, independentemente do número de páginas que um Ato Normativo venha a possuir, todas essas informações deverão estar contidas em um único arquivo. Ao final haverá tantos arquivos quantos Atos Normativos existirem;
3.4.1
Da Quantidade
Serão Compilados anualmente 100 (cem) Atos Normativos, abrangendo: Leis e Emendas à Lei Orgânica;
3.5
 DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DECRETOS
Este serviço será executado em 03 (três) fases (preparação, digitalização e conclusão), conforme especificado a seguir: 

a) Preparação: consiste na higienização e organização do material a ser digitalizado, bem como definição das técnicas para recuperar os documentos a serem digitalizados seguindo criteriosamente os seguintes passos: 

· Remoção do pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pincel e flanelas de algodão;

· Remoção dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou grampos, clips, insetos, e outros agentes que provocam a deterioração dos documentos. Em sendo constatada a existência de fita adesiva em uma das folhas, deve-se observar a sua finalidade e somente digitalizar a página após a reprodução do original por fotocópia;
· Preparação dos documentos para o processo de digitalização, com a realização das tarefas tais como desencadernação, retirada de grampos, verificação de partes dobradas, amassadas, rasgadas e agrupamento destes;

· Seleção das peças para digitalização e armazenamento em localização física adequada e previamente preparada para tal finalidade;

b) Digitalização: deverá ocorrer na forma “capa a capa” (sem separação por “processo”) observando rigorosamente as fases abaixo: 

· Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processo de digitalização (definição de parâmetros de cor (bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme originais), contraste, resolução, supressão de fundos (utilizando software apropriado) entre outros) e inserção dos lotes de documentos para leitura pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no computador; 

· Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação de filtros (contraste e clareamento) de forma a manter na imagem digitalizada plena fidelidade com o original, devendo a Contratada digitalizar os documentos tantas vezes quantas bastem para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela Contratante, além de devolvê-los em seu fiel estado físico, tudo isso sem acréscimo no quantitativo diário produzido. No caso de folhas recicladas deverá a contratada utilizar-se de software com capacidade para eliminar/descartar/suprimir o fundo, como por exemplo, o kofax;

· Inserção de 01(um) índice de busca e localização da seguinte forma: numeração integral de cada processo, individualizados em pastas próprias; 

c) Conclusão

· Restabelecimento da encadernação original do processo; 
· Conferência das páginas; 
· Conferência dos processos recebidos para digitalização; 
· Preparação dos documentos para devolução; 
3.5.1

Das Características Técnicas para Digitalização

Os documentos deverão ser digitalizados e armazenados atendendo ao padrão no formato PDF/A – 1B(ISO 19005-1), com compressão de imagens TIFF tipo G4 ou superior com recurso PDF PESQUISÁVEL (que permita o reconhecimento de textos através de identificação de caracteres “OCR”);

Os arquivos digitalizados devem guardar plena fidelidade com a imagem do original em papel de forma que não haja nenhuma mudança em seu formato, no tocante a layout, fontes, tamanhos, formatações, gráficos, fotos/imagens ou qualquer coisa que torne questionável a identidade entre o documento digitalizado e o original, nos termos da ANSI/AIIM MS44 R1993;

A qualidade da resolução padrão de digitalização das páginas deve ser no mínimo de 200dpi (monocromática), devendo a Contratada tomar todas as providências necessárias para atender a digitalização nesta resolução;

Os nomes dos arquivos PDFs gerados a partir da digitalização deverão seguir 02(dois) índices de busca e localização em função do número e ano do documento;

3.5.2
Da Indexação

A indexação dos documentos digitalizados deverá ser feita pela Contratada, utilizando até 05 (cinco) índices: Número e Ano do Decreto, Data e Ementa, devendo tais arquivos ser disponibilizados e indexados no Sistema Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;

3.5.3

Da Quantidade

Serão digitalizadas e indexadas anualmente aproximadamente 1.500 (hum mil e quinhentos) Decretos;
3.6 
Hospedagem da solução em data center
3.6.1
Hospedagem dos Sistemas/Portais e Base de Dados

Este serviço corresponde a Hospedagem dos Sistemas/Portais Web, bem como de toda a base de dados gerada, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Espaço de 100 GB para armazenamento; 

b) Taxa de transferência mensal de 300 GB;
c) Acessos diários de até 5.000;
d) Possuir suporte MySQL, Postgre SQL, File Bird e SQL Server;
e) Velocidade de acesso de 6 Gigabits;
f) Webmail em português;
g) Firewall;
h) Backup diário;
i) Estatísticas;
j) Suporte Técnico;
k) Painel de Controle em Português;
l) Atualização via FTP;
m) Página de Erro configurável;
n) Servidores de DNS Redundantes;
o) Servidor POP3/IMAP/SMTP próprio;
p) Suporte a PHP, Perl, ASP, ASP.Net, Access e ODBC;
3.6.2
Hospedagem de Contas de Caixas de Correio Eletrônico
Este serviço corresponde a hospedagem de 100 (cem) contas de correio eletrônico, atendendo aos seguintes requisitos e funcionalidade:
a) Capacidade de 10Gb para cada caixa de correio eletrônico;

b) Permitir acesso através de Webmail, POP3, SMTP e IMAP; 
c) Possuir recurso para filtragem de e-mail personalizada;
d) Possuir regras de classificação de Spam;

e) Possuir recurso Anti-spam e antivírus;

f) Possuir recursos para criptografia e acesso seguro SSL; 
4.
DA QUANTIDADE E DA META DE PRODUTIVIDADE

A contratada deverá cumprir as metas de produtividade estabelecidas a seguir sob pena de descumprimento contratual, salvo se apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QTDE
	PRAZO

MÊS 

	1.
	Implantação de Sistemas

	1.1
	Reformulação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
	Unidade
	01
	01

	1.2
	Implantação do Portal da Controladoria da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
	Unidade
	01
	01

	1.3
	Implantação do Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;
	Unidade
	01
	01

	2.
	Treinamento 

	2.1
	Treinamento na operação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte (Turma com até 10 alunos), e Carga Horária de 04 horas;
	Turma
	01
	01

	2.2
	Treinamento na operação do Portal da Controladoria da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte (Turma com até 10 alunos), e Carga Horária de 04 horas;
	Turma
	01
	01

	2.3
	Treinamento na operação do Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados (Turma com 10 alunos), e Carga Horária de 04 horas;
	Turma
	01
	01

	3.
	Gestão Documental 

	3.1
	Compilação de Atos Normativos;
	Ato/Ano
	500
	12

	3.2
	Digitalização e Indexação de Decretos
	Decreto
	1.500
	12

	4.
	Licença e Suporte Mensal

	4.1
	Licença e suporte mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
	Mês
	12
	01

	4.2
	Licença e suporte mensal do Portal da Controladoria da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte;
	Mês
	12
	01

	4.3
	Licença e suporte mensal do Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados;
	Mês
	12
	01

	5.
	Hospedagem

	5.1
	Hospedagem dos Sistemas/Portais e da base de dados;

	Mês
	12
	01

	5.2
	Hospedagem de até 200 contas de correio eletrônico, com capacidade de 10GB cada;
	Mês
	12
	01


O prazo para entrega dos serviços contará a partir da data da assinatura do contrato.

5.
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1
DA LICITANTE

a) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Implantação, Licenciamento ou Manutenção de Portal Oficial da Prefeitura Municipal, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em papel timbrado da empresa contratante, em características, quantidades e prazo, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada, e o endereço eletrônico do sistema;
b) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Implantação, Licenciamento ou Manutenção de Portal da Controladoria, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em papel timbrado da empresa contratante, em características, quantidades e prazo, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada, e o endereço eletrônico do sistema;
c) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Implantação, Licenciamento ou Manutenção de Sistema para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em características, quantidades e prazo, em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada, e o endereço eletrônico do sistema;
d) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Compilação de Atos Normativos, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em características, quantidades e prazo, em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada, e o endereço eletrônico Legislação Compilada;
e) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Digitalização de Documentos, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em características, quantidades e prazo, em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada;
5.2.
DA EQUIPE TÉCNICA

No ato da assinatura do contrato, a Licitante deverá comprovar por meio de documentos, que possui em seu quadro funcional os profissionais abaixo relacionados, apresentando ainda o currículo de cada profissional com o detalhamento de sua experiência profissional, em atendimento aos requisitos especificados, e atestado comprovando a experiência profissional da função a ser executada nesta contratação:
a) 
Profissional em Tecnologia da Informação: Responsável pela Implantação dos Sistemas e Digitalização de Documentos;
	Requisito
	Comprovação

	Profissional com formação superior ou especialização em Tecnologia da Informação.
	O profissional deverá comprovar a conclusão do curso de graduação ou pós-graduação por diploma fornecido por instituição de ensino superior.

	Requisito
	Comprovação

	01 (um) ano de comprovada experiência em Implantação de Sistema Web.
	A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 1 (hum) atestado de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada, comprovando que o Profissional em Tecnologia da Informação com vínculo com a licitante, tenha participado como responsável pela implantação de Sistema Web, indicando claramente nome de contato nas declarações, sujeito à inspeção técnica da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, devendo constar no atestado:

· Nome e CNPJ da empresa CONTRATADA;

· Nome e CNPJ da empresa CONTRATANTE;

· Nome de contato e cargo do representante da empresa CONTRATANTE;

· Descrição dos serviços executados;

· Nome e cpf do profissional em Tecnologia da Informação.

	Habilidade de gerenciamento, organização, controle, liderança, solução de problemas, trabalho em equipes e relacionamento pessoal.
	Declaração do licitante

	Conhecimento e prática em linguagem de desenvolvimento web, gerenciadores de banco de dados relacional e implantação de sistemas web.
	Declaração do licitante

	Habilidade de gerenciamento, organização, controle, liderança, solução de problemas, trabalho em equipes e relacionamento pessoal.
	Declaração do licitante

	Conhecimento e prática em Windows, ferramentas do Pacote Office e internet.
	Declaração do licitante


b) Advogado: Responsável pela Compilação de Atos Normativos

	Requisito
	Comprovação

	Profissional com formação superior em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
	O profissional deverá comprovar a conclusão do curso de graduação ou pós-graduação por diploma fornecido por instituição de ensino superior, e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

	Requisito
	Comprovação

	01 (um) ano de comprovada experiência em Compilação de Atos Normativos.
	A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 1 (hum) atestado de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada, comprovando que o Advogado, com vínculo com a licitante, tenha participado como responsável pela Compilação de Atos Normativos, indicando claramente nome de contato nas declarações, sujeito à inspeção técnica da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, devendo constar no atestado:

· Nome e CNPJ da empresa CONTRATADA;

· Nome e CNPJ da empresa CONTRATANTE;

· Nome de contato e cargo do representante da empresa CONTRATANTE;

· Descrição dos serviços executados;

· Nome e cpf do Advogado.

	Habilidade de gerenciamento, organização, controle, liderança, solução de problemas, trabalho em equipes e relacionamento pessoal.
	Declaração do licitante


A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.
6.
DO VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO
O valor total médio apurado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, mediante a execução das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência é de R$ xxx,xx.
7.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Elemento de despesa – XXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
8.
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo estender-se por igual (is) e sucessivo (s) período (s), limitado a 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, por se tratar de serviços de natureza contínua.

No Acórdão 87/2000, 2ª Prefeitura, o TCU explicou que a diferença entre serviço contínuo e serviço não contínuo está na essencialidade do serviço prestado, sendo essencial aquele serviço que, se interrompido, paralisa o fluxo das atividades da administração pública.
O contrato terá início a partir da publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do município de São Domingos do Norte.
9.
DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, respeitado o percentual previsto no § 1º, do artigo 65, da Lei 8666/93 e alterações.

10.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obrigará a: 

a) Não transferir a outrem, o objeto estabelecido no Edital, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
b) Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros, ocorridos em horário de trabalho, ficando a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, isenta de qualquer responsabilidade pelos mesmos;
c) Manter contato com a administração da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;
d) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da Prefeitura, para o fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste edital;
e) Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste edital, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os

recursos materiais e humanos necessários à sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante, com relação aos serviços objeto deste edital;
f) Apresentar mensalmente à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte relatórios dos serviços executados.
11.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte se obrigará a: 
a) Acompanhar e fiscalizar, através do fiscal do Contrato, a execução do objeto do presente Contrato e comunicar à contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

12.
DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Administração da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte.

13.
DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, nos termos deste Termo;
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade;
14.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto: 
a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de: não atendimento do prazo de assinatura do contrato; descumprimento do prazo estipulado no edital para a retirada da Ordem de Fornecimento; no atraso quanto ao prazo de entrega dos serviços ou pela recusa em fornecer o objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 
b) impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte por um período de até 2 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

c) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou contratar; 

d) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato, a retirar a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos objeto desta licitação, a atender ao disposto deste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei n° 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 
As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 
